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Contrato nº 018/2023 

Processo nº 244/2023 

Pregão Eletrônico nº 003/2022 – CONCEN 

Ata de Registro de Preços nº 005/2022  

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA LAYOUT MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA. 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, 

Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE 

APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA – FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui 

em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do 

Estado Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 

1998152 DPE/MA, CPF n.º 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade, no uso de 

suas atribuições, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.604.236/0001-62 com sede 

na Rua Antônio Zanini nº 387 – São José Caxias do Sul – RS – CEP: 95.041-070, neste ato 

representado pelo Senhor MARCOS RICARDO COSTI, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade nº 9030385513, daqui por diante designada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 

e na melhor forma de direito celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente 

autorizado em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo  nº  

244/2023DPE-MA, da Adesão a ARP nº 005/2022- oriunda do Pregão SRP nº 003/2022, cujo gestor 

é o Consórcio Intermunicipal da Região Central do Estado de São Paulo- CONCEN, mediante as 

cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.Este Contrato é firmado em observância as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais alterações 
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posteriores, e de acordo com o que consta no Procedimento na Ata de Registro de Preço nº 

005/2022 - CONCEN-SP, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2022- CONCEN-SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto aquisição de mobiliário tipo cadeiras, para atender as 

necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

3.1. Os móveis deverão conter as seguintes especificações técnica: 

 

Item Descrição Marca/Mod. Unid. Quant Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

07 

CADEIRA FIXA 4 PÉS 
COM BRAÇOS NA 
COR PRETA. 
- Assento poliuretano 
injetada, tecido courvin;  
- Encosto: tela 100% 
Poliéster; 
- Pintura eletrostática a 
pó; 
 

Layout 
Crofton UND 259 R$ 950,00 R$246.050,00 

16 

LONGARINA 3 
LUGARES EM 
POLIPROPILENO 
SEM BRAÇOS NA 
COR PRETA. 
- Banco de espera 03 
lugares com 
assento/encosto em 
polipropileno; 
- Estrutura do assento 
encosto. Formando 
conjunto em “L”; 
Encosto confeccionado 
em polipropileno 
pigmentado estrutural 
de grande resistência; 
Assento confeccionado 
em polipropileno 
pigmentado estrutural 
de grande resistência. 

Layout 
Crofton UND 114 R$1.900,00 R$ 216.600,00 

VALOR TOTAL  R$ 462.650,00 
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3.2. Todos os móveis devem ser novos e de primeiro uso e deverão estar em conformidade com as 

especificações e demais dados dos objetos contidos no Termo de referência. 

3.3. Proceder à realização dos serviços de fornecimento, de forma que os materiais não sejam 

danificados durante a operação de transporte, carga e descarga. 

3.4. Entregar os materiais acompanhados dos respectivos manuais técnico-operacionais, redigidos 

em português. 

3.5. No ato da entrega dos objetos contratados será realizada pelo Contratante os testes 

necessários para verificar a qualidade do produto e se necessário realizar as correções e 

substituições necessárias ao perfeito funcionamento, sem ônus adicionais para a Contratada. 

3.6. Responder por todos os encargos referentes à aquisição dos objetos, desde os salários dos 

seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

que venham a incidir sobre a presente aquisição. 

3.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens, 

assumindo a responsabilidade por eventuais sanções e/ou reclamações, de modo a assegurar a 

Contratada plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

3.8. Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR  

4.1. As despesas com essa contratação correrão às custas do orçamento consignado na UG 

080101, para o exercício de 2023, apropriados no Elemento de Despesa: 44905242- Mobiliário em 

geral; Programa de Trabalho nº 03.092.0341.3223.00169/ 022051/022049/ 022047/ 022649/ 

022650/ 022647/ 022044/ 022048/ 022648, Fonte de Recurso 1500101000. 

 

4.2. O valor da presente contratação é de R$ 462.650,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil, 

seiscentos e cinquenta reais), que será pago de acordo com a certificação do recebimento total 

do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o regular fornecimento do objeto e 

apresentação de nota fiscal, mediante o processamento normal de liquidação e liberação dos 

recursos financeiros pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão; O pagamento será efetuado 

em até 30 (trinta) dias após a entrega, 
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5.2. É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da Nota 

Fiscal (is) /Fatura (s) referente (s) ao (s) objeto (s) regularmente fornecido (s), acompanhada (s) dos 

documentos de habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e 

Ministério do Trabalho(CNDT) junto a Administração Contratante.  

5.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, na entidade 

bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco, 

assim como os números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

5.4. O pagamento somente será efetuado após a certificação na Nota Fiscal pelo fiscal designado 

que a Fornecedora cumpriu todas as exigências e condições da proposta; 

5.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à empresa fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do 

Documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador e/ou Órgão 

Participante, conforme disposto o art. 29 da Lei n.º8.666, de 1993. 

5.5.1. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, em 

remessa única. 

6.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, caso 

a empresa contratada se manifeste tempestivamente sobre a necessidade de prorrogação do prazo 

de entrega. 

6.3. Os equipamentos deverão ser entregues pelo fornecedor, de forma centralizada, no Galpão da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão, situada na Estrada da Vitória, nº 2409 – Galpão 10B, 

Fé em Deus – São Luís/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 9h às 12h e das 14h às 16h, 

devendo ocorrer um agendamento com o fiscal do contrato; mediante emissão das respectivas 

Notas Fiscais, bem como toda a documentação referente à importação e trato aduaneiro, caso haja. 
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6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da especificação, qualidade e quantidade do material, 

com aceitação ou recursa formalizada mediante termo circunstanciado. 

6.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. prazo de garantia para todo mobiliário especificado não deverá ser inferior a 1 (um) ano contra 

defeito de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local de entrega, 

montagem, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição. 

7.2. Durante a execução dos serviços de suporte técnico, somente poderão ser utilizadas peças e 

componentes novos e originais.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como seus exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade;  

8.2.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8.3. O fornecedor deverá observar, ainda, as seguintes obrigações legais: 

8.3.1. No caso de importação, providenciar a documentação necessária e todos os requisitos 

previstos em lei; 

8.3.2. Responsabilizar-se pelo Registro junto aos órgãos controladores, além de todo o 

procedimento necessário para desembaraço desses equipamentos, se exigível essa condição legal; 

8.3.3. Comprovar que os equipamentos atendem as especificações constantes neste documento, 

além de apresentar declaração que comprove a capacidade técnica para realização dos serviços 

de manutenção e assistência técnica, devendo manter esta condição validada durante a execução 

da assistência técnica em garantia.  
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CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos instrumentos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pela 

contratante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas a s ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

9.5. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito pela 

Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

retirar o documento equivalente, implicará no pagamento de multa correspondente a 20% (vinte por 

cento) calculada sobre o valor total da proposta apresentada. 
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12.2. Se a licitante vencedora ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participante 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

12.3. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Órgão Gerenciador poderá 

aplicar as seguintes sanções administrativas:  

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 

tenha a 

Detentora da Ata de Registro de Preços concorrido diretamente;  

b) multa de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor total estimado 

para fornecimento dos objetos entregue com atraso, até o quinto dia corrido, após o que, aplicar-

se-á a multa prevista na alínea “c” deste item;  

c) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total estimado para o fornecimento, na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser cancelado o preço 

registrado na forma da lei;  

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

12.4. No caso de aplicação de qualquer das sanções previstas neste Capítulo, caberá interposição 

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Capítulo, não exclui a responsabilidade da licitante 

inadimplente, por eventuais perdas e danos causados ao Órgão Gerenciador. 

12.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis, e deverá ser paga ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 

da data de sua aplicação ou poderão ser descontadas dos pagamentos das faturas devidas pelo 

Órgão Gerenciador, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 10.520/2002; na Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente, ao contido na Lei nº 8.078/1990 

(CDC); demais normas aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1. O presente Contrato deverá ser publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte a sua 

assinatura, conforme preceitua o art.61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. A relação jurídica com a empresa contratada terá vigência a partir da assinatura do contrato, 

não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  

16.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção 

de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

16.3. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a Contratada.  

16.4. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas 

para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.  

16.5. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contratada a usar, 

compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam 

criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  

16.6. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou 

garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  

16.7. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas 

necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 

comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou 

lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender 

aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos 

na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.  

16.8. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se 

estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso 

aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades 

descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados 

pessoais tratados.  
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16.9. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do 

contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais 

da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; bem como da legislação pertinente à 

proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar 

à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis.  

16.10. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a 

dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de 

atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de 

proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

MARANHÃO, bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 

da LGPD.  

16.11. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas 

normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, 

mesmo após o seu término.  

16.12. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com 

a proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais 

bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a 

receber em razão do contrato.  

16.13. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao 

tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam 

necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.  

16.14. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, por 

escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança 

envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no 

mínimo: 

a) data e hora provável do incidente;  

b) data e hora da ciência pela contratada;  

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;  
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e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos 

incidentes;  

f) os riscos relacionados ao incidente;  

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja 

possível obter mais informações sobre o ocorrido; 

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

16.15. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de acompanhar, 

monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de 

Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a 

Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.  

16.16. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventuais danos que esta venha a 

sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que 

ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das 

regras da lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.  

16.17. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados 

fornecidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução dos 

serviços:  

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a 

detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do Contrato;  

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas 

eletrônicos livres de programas maliciosos;  

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma 

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;  

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;  

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações 

testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de 

Privacidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O Foro deste contrato é o da Comarca de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com 

exclusão total de qualquer outro que seja invocável.  

17.2. E por estarem assim, justos e contratados, o presente instrumento será lavrado em 01 (uma) 

via de igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado, de forma eletrônica 

pelas partes contraentes, para o mesmo fim de direito. 

 

 

São Luís,       de março de 2023. 

 

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

MARCOS RICARDO COSTI  
LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1____________________________________________ CPF:_____________________ 
 

2_______________________________________________ CPF:__________________ 
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